
LEI N. º  319/2005
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2 005

“AUTORIZA  A  CELEBRAÇÃO  DE  CONVÊNIO
COM O  ESTADO,  OBJETIVANDO  A  EXECUÇÃO
DO  PROGRAMA  ESTADUAL  DE  PROTEÇÃO
SOCIAL, BÁSICA E ESPECIAL”

RUBENS  FRANCISCO, Prefeito  Municipal  de  Elisiário,
Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,  FAZ SABER que  a  Câmara  Municipal  de  Elisiário  aprovou  o  P.L.
003/2005  de autoria  deste Executivo,  e ele PROMULGA e SANCIONA  a
seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por
intermédio  da  Secretaria  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social,
objetivando a execução do Programa Estadual de Proteção Social – Básica
e Especial, criado pela Resolução SEADS – 19, de 31 de outubro de 2003,
com prazo de vigência a partir de 1º janeiro de 2005.

Artigo 2º - No processo de parceria para prestação de
serviços  assistenciais,  objeto  do  convênio,  o  Município  assumirá
integralmente,  a  gestão  dos  serviços  para  executar,  com  a  cooperação
técnica,  administrativa  e  financeira  do  Estado,  de  forma direta  ou  mútua
colaboração com as entidades e organizações de assistência social situadas
no Município.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução da
presente  Lei  oneraram dotações  orçamentárias  constantes  do  orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Públique-se,
Cumpra-se.

Elisiário, 10 de fevereiro de 2005.

RUBENS FRANCISCO
PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO, POR AFIXAÇÃO, NO LOCAL DE COSTUME DESTA PREFEITURA, NA DATA SUPRA, 
NOS TERMOS DO ART. 91 LOM.

RICARDO HENRIQUE FERRAZ
ASSIST. TÉCNICO ADMINISTRATIVO


